
ESTAM DO RIO DE JANEIRO

CÂTARA MUNICIPÁL DE I}íENDFS

GAB I \ETE DA PRES I DÊIíC IÁ

PORTARIA NO 64, DE 07 DE MAIO DE 2024.

DispÕe sobre a exoneração que

Câmara Municipal derrrr-rrL I vrrír. lt.t

Mendes.

O PRESIDENTE DA CÂMARA M]NICIPAL DE }ffiNDES, NO USO ,dC SUAS

atribuiçÕes legais e regimentais,

RESOLVE:

Art- 10 - Exonerar, o Sr.a Antôni,o Celio Ribeiro Marcial
Braga, ocupante do cargo comissionado de Assessor Parlamentar da
Câmara Municipal de Mendes.

Art. 2a - Esta portaría entra em vigor na data de sua
publicação, todavia, surtindo seus legais efeitos em 07 de maio de
2024.
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